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Subseção V
Da Licença-Prêmio

Art. 120. Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exer-
cício no serviço público o membro da Defensoria Pública terá
direito ao gozo de licença-prêmio pelo prazo de 3 (três) me-
ses, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efeti-
vo.
§ 1º A licença-prêmio poderá ser gozada parcialmente, em
períodos não inferiores a 30 (trinta) dias, atendida a conve-
niência do serviço.
§ 2º O direito à licença-prêmio não terá prazo fixado para ser
exercitado.
§ 3º O saldo de licenças-prêmio não usufruídas poderá ser
convertido em pecúnia indenizatória a critério exclusivo da
Administração, respeitada a disponibilidade orçamentária.

TÍTULO VII
DOS ESTAGIÁRIOS E RESIDENTES JURÍDICOS

Art. 174. Os estagiários e residentes jurídicos são serviços
auxiliares da Defensoria Pública, sendo sua relação regulada
pela legislação específica e suas atribuições definidas por
Resolução do Defensor Público Geral.
Parágrafo único. A Defensoria Pública poderá ter estagiários
de nível médio ou superior, estes últimos da área jurídica ou
m u l t i d i s c i p l i n a r.
Art. 175. Os estagiários serão designados pela Coordenação
de Estágio e Residência Jurídica, tendo o estágio a duração
máxima de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de esta-
giário portador de deficiência.
Parágrafo único. Os estagiários poderão ser dispensados do
estágio, a qualquer momento, nas seguintes hipóteses:
I - a pedido;
II - por negligência, falta de zelo e disciplina no cumprimento
das tarefas de que resulte prejuízo para o serviço público ou
para as partes assistidas pela Defensoria Pública;
III - valerem-se do estágio para captar clientela ou obter van-
tagem para si ou para outrem;
IV - receberem, a qualquer título, quantias, valores ou bens
em razão da sua função, exceto contraprestação pelo seu es-
tágio, seja pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro ou em
razão de convênio por esta firmado;
V - por insuficiência técnica.

Art. 176. O tempo de estágio de acadêmicos de Direito será
considerado como estágio forense.

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 179. Aplicam-se, subsidiariamente, aos membros da De-
fensoria Pública as disposições do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro (Decreto-Lei n. 220, de 18 de julho de 1975), o Regu-
lamento dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (Decreto nº 2479, de 08 de
Março de 1979), bem como a Lei nº 9.392, de 09 de setem-
bro de 2021, no que couber.”

Art. 2º - O Capítulo I do Título II da Lei Complementar nº 06, de 12
de maio de 1977 passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 5º-A,
5º-B e 6º-A:

“Art. 5º-A. São serviços auxiliares:
I - os servidores do quadro permanente de pessoal de apoio
e os extraquadros;
II - os estagiários;
III - os residentes.

Art. 5º-B. O regimento interno da Defensoria Pública Geral
regulamentará a sua estrutura e as atribuições dos órgãos,
cargos e funções da administração.

Art. 6º-A. São direitos dos usuários do serviço da Defensoria
Pública, além daqueles previstos em outras leis ou atos nor-
mativos internos:
I - a informação sobre:
a) a localização e horário de funcionamento dos órgãos da
Defensoria Pública;
b) a tramitação dos processos e dos procedimentos para rea-
lização de exames, perícias e outras providências necessá-
rias à defesa de seus interesses.
II - a qualidade e a eficiência do atendimento;
III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa
de atuação pelo Defensor Público;
IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor
natural;
V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando ve-
rificada a existência de interesses antagônicos ou colidentes
entre destinatários de suas funções.”

Art. 3º - A Seção II do Capítulo II do Título II da Lei Complementar
nº 06, de 12 de maio de 1977 passa a vigorar acrescido dos seguin-
tes arts. 15-A e 15-B:

“Art. 15-A. As decisões do Conselho Superior serão publica-
das e fundamentadas e suas sessões serão públicas, salvo
nas hipóteses legais de sigilo e nos pontos em que tratarem
de matéria disciplinar, às quais só terão acesso os Conse-
lheiros, os Defensores Públicos interessados e sua defesa
técnica.

Art. 15-B. O Conselho Superior reunir-se-á ordinariamente de
forma bimestral mediante convocação do Defensor Público
Geral.
§ 1º Caso não haja convocação de sessão ordinária do Con-
selho Superior na forma do caput, qualquer de seus mem-
bros poderá convocá-la.
§ 2º O Conselho Superior poderá reunir-se extraordinariamen-
te, mediante convocação do Defensor Público Geral ou da
maioria dos Conselheiros classistas.”

Art. 4º - A Seção II Capítulo IV do Título III da Lei Complementar nº
06, de 12 de maio de 1977 passa a vigorar acrescido do seguinte art.
77-A:

“Art. 77-A. A reversão é o reingresso do Defensor Público
aposentado por invalidez, uma vez verificada, por órgão mé-
dico oficial, a insubsistência dos motivos determinantes da
aposentadoria.
Parágrafo único. A reversão far-se-á na classe a que perten-
cia o aposentado.”

Art. 5º - O Capítulo IV do Título III da Lei Complementar nº 06, de 12
de maio de 1977 passa a vigorar acrescido da seguinte Seção III:

“Seção III
Da Readaptação

Art. 78-A. O Defensor Público estável poderá ser readaptado,
de ofício ou a pedido, por motivo de saúde que implique li-
mitação em sua capacidade física ou mental.
Art. 78-B. A readaptação de que trata o artigo anterior se fa-
rá, preferencialmente, na seguinte ordem:
I - com redução de atribuições, quer em sua quantidade ou
em sua natureza, conforme impuserem suas limitações;
II - poderá o Defensor Público ser readaptado em órgão de

atuação vago, mantida, sempre que possível, a pertinência
temática do órgão de sua titularidade e os limites territoriais
da região do seu órgão de atuação.
§ 1º A readaptação dependerá sempre de prévia inspeção
realizada por junta médica de órgão oficial do Estado.
§ 2º A aposentadoria por invalidez somente será concedida
ao Defensor Público considerado insuscetível de readapta-
ção.”

Art. 6º - A Subseção IV, da Seção III do Capítulo IV do Título IV da
Lei Complementar nº 06, de 12 de maio de 1977 passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 119-A:

“Art. 119-A. Será concedida licença-paternidade de 30 (trinta)
dias, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens.”

Art. 7º - O Título VII da Lei Complementar nº 06, de 12 de maio de
1977 passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 176-A, 176-B e
176-C:

“Art. 176-A. A Residência Jurídica é um programa de pós-
graduação lato sensu oferecido pelo Centro de Estudos Ju-
rídicos sob a forma de especialização, destinado a bacharéis
em Direito, e que tem por objetivo proporcionar formação teó-
rica e prática avançadas no campo do Direito e Defensoria
Pública.

Art. 176-B. Os residentes jurídicos serão selecionados por
exame de seleção público que consistirá em prova objetiva
ou objetiva e discursiva.

Art. 176-C. Os residentes jurídicos serão designados pela Co-
ordenação de Estágio e Residência Jurídica.
Parágrafo único. Os residentes poderão ser desligados do
programa, a qualquer momento, nas seguintes hipóteses:
I - não tiverem a frequência exigida nas atividades práticas e
teóricas;
II - tiverem desempenho insuficiente;
III - tiverem conduta ou praticarem ato incompatível com o
zelo e a disciplina e com o exercício de suas funções de mo-
do geral;
IV - valerem-se da residência jurídica para captar clientela ou
obter vantagem para si ou para outrem;
V - receberem a qualquer título, quantias, valores ou bens
em razão da sua função, exceto a bolsa auxílio pela Defen-
soria Pública do Rio de Janeiro.”

Art. 8º - A Lei Complementar nº 06, de 12 de maio de 1977 passa a
vigorar acrescido do seguinte Título VII-A:

“TÍTULO VII-A
DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DE APOIO

Art. 176-D. Lei de iniciativa do Defensor Público Geral dis-
ciplinará o quadro permanente de pessoal de apoio, organi-
zando-o em com cargos que atendam às peculiaridades e às
necessidades da administração e das atividades funcionais
da Instituição.
Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos a que se refere o
caput, bem como os servidores extraquadros, terão sua ati-
vidade funcional e conduta fiscalizados pela Corregedoria Ge-
ral da Defensoria Pública.

Art. 176-E. Os servidores do quadro permanente de pessoal
de apoio serão designados pelo Secretário de Gestão de
Pessoas.”

Art. 9º - O Título VIII da Lei Complementar nº 06, de 12 de maio de
1977 passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 189-A e 189-B:

“Art. 189-A. O Defensor Público Geral, anualmente, tornará
pública a lista de antiguidade dos membros da Defensoria
Pública em cada classe, a qual conterá, em anos, meses e
dias, o tempo de serviço na classe, na carreira, a classifica-
ção no concurso, o tempo no serviço público estadual e no
serviço público em geral e o computado para efeito de apo-
sentadoria e disponibilidade.
Parágrafo único. As reclamações contra a lista deverão ser
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias da respectiva pu-
blicação, cabendo ao Conselho Superior o seu julgamen-
to.Art. 189-B. As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, suple-
mentada, se necessário.”

Art. 10 - Ficam criados 100 cargos de Analista Processual e 20 car-
gos de Técnico Administrativo no Quadro Permanente de Pessoal de
Apoio da Defensoria Pública”.

Art. 11 - Revogam-se os artigos 24, 25, 32, 34, 42, 43, 48, o pa-
rágrafo único do art. 51, os §§ 1º e 2º do art. 57, os artigos 60, 61,
68, 69, 177, 178, 181, 183, o parágrafo único do art. 184, e o artigo
187 da Lei Complementar nº 6, de 12 de maio de 1977.

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 64/2022
Autoria: Defensoria Pública.

Id: 2404211

LEI Nº 9745 DE 29 DE JUNHO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 8.266, DE 26 DE DEZEM-
BRO DE 2018, QUE AUTORIZA A REINSTI-
TUIR O INCENTIVO FISCAL DE QUE TRATA A
LEI ESTADUAL Nº 1.954, DE 26 DE JANEIRO
DE 1992, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, PA-
RA INCLUIR NO ROL DOS ABRANGIDOS A
ÁREA DE PROJETOS ESPORTIVOS E SO-
CIOESPORTIVOS VOLTADOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 8.266, de 26 de dezembro de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º São abrangidas por esta Lei as seguintes áreas:

I - música e dança;

II - teatro e circo;

III - artes plásticas e artesanais;

IV - folclore e ecologia;

V - cinema, vídeo e fotografia;

VI - informação e documentação;

VII - acervo e patrimônio histórico-cultural;

VIII - literatura, com prioridade à língua portuguesa e à pro-
dução literária de autores fluminenses;

IX - esportes profissionais, amadores e paralímpicos, desde
que federados;

X - gastronomia;

XI - atividades físicas de inclusão social destinada às pes-
soas com deficiência.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos como ma-
nifestação cultural, a música gospel e a música de matrizes
africanas, os eventos a ela relacionados, e as demais ma-
nifestações.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos como pro-
jetos desportivos as atividades físicas de inclusão social des-
tinada às pessoas com deficiência ou no próprio inciso XI
que o projeto visa incluir.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 711/2019
Autoria do Deputado: Gustavo Tutuca.

Id: 2404212

LEI Nº 9746 DE 29 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A INTERNALIZAÇÃO DO
CONVÊNIO ICMS 68/22 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica internalizado, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.926, de
8 de julho de 2020, a Cláusula 1º do Convênio ICMS 68, de 12 de
maio de 2022, que altera os incisos I a IV do caput da cláusula dé-
cima do Convênio ICMS nº 190/17.

Art. 2º - O prazo estipulado pela Convênio ICMS 68/22 fica aplicado
à Lei 9025, de 25 de setembro de 2020.

Art. 3º - A Lei Estadual n. 9025, de 25 de setembro de 2020, passa
a vigorar acrescida do artigo 13-A com a seguinte redação:

“Art. 13-A. Os requerimentos de adesão ao regime de que
trata a presente Lei deverão ser analisados e respondidos no
prazo máximo de 90 (noventa) dias.”

Art. 4º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, deverá ser apre-
sentado estudo de impacto financeiro-econômico, em observância ao
art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem co-
mo demais exigências legais.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6037/2022
Autoria do Deputado: Marcio Pacheco.

Id: 2404213

LEI Nº 9747 DE 29 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A EXTENSÃO DO TRATA-
MENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL PREVISTO
NA LEI ESTADUAL N° 9214, DE 17 DE MAR-
ÇO DE 2021, E NA LEI ESTADUAL Nº 9289,
DE 26 DE MAIO DE 2021, AOS EMPREENDI-
MENTOS VENCEDORES DOS LEILÕES REA-
LIZADOS OU QUE VENHAM A SER REALIZA-
DOS NOS ANOS DE 2022 E 2023.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estendido o tratamento tributário especial da Lei Esta-
dual n° 9214, de 17 de março de 2021, às empresas ou consórcios
estabelecidos ou que venham a se estabelecer no Estado do Rio de
Janeiro que implementarem ou tenham implementado projetos de usi-
nas de geração de energia elétrica, desde já consideradas de rele-
vante interesse econômico e social para o Estado e que sejam ven-
cedores dos leilões ocorridos ou que venham a ocorrer em 2022 e
2023.

Art. 2º - O artigo 1º da Lei Estadual nº 9214, de 17 de março de
2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, com fulcro na Lei Complementar nº
160, de 7 de agosto de 2017, e nos termos das Cláusula dé-
cima segunda e décima terceira do Convênio ICMS nº
190/2017, de 15 de dezembro de 2017, tratamento tributário
especial para às empresas ou consórcios estabelecidos ou
que venham a se estabelecer no Estado do Rio de Janeiro
que implementarem ou tenham implementado projetos de usi-
nas de geração de energia elétrica, desde já consideradas de
relevante interesse econômico e social para o Estado, nos
termos previstos nesta Lei.

§ 1º O tratamento tributário especial referido no caput deste
artigo se aplicam:

I - a empreendimentos que já tenham obtido a licença prévia
ambiental;

II - as empresas ou consórcios vencedores dos Leilões, em
qualquer modalidade de contratação que venham ser realiza-
dos em 2022 e 2023.

(...)”

Art. 3º - Modifiquem-se os artigos 1º e 4º da Lei Estadual nº 9289, de
26 de maio de 2021, que passa a vigorar com as seguintes reda-
ções:

“Art. 1º Estabelece tratamento tributário especial decorrente
da adesão, pelo Estado do Rio de Janeiro, aos termos dos
arts. 422 e 429, parágrafo único, item 2, ambos do Decreto
Paulista nº 45.490/2000 - Regulamento do ICMS do Estado
de São Paulo - RICMS/SP , nos termos do Convênio ICMS
nº 190/2017, com fulcro na Lei Complementar nº 160, de 7
de agosto de 2017, e nos termos da Cláusula Décima Ter-
ceira do Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de
2017, nas sucessivas operações internas com gás natural
produzido no Estado do Rio de Janeiro destinado às empre-
sas ou consórcios estabelecidos ou que venham a se esta-
belecer no Estado do Rio de Janeiro, somente para imple-
mentarem novos projetos de usinas de geração de energia
elétrica derivados, única e exclusivamente, dos Leilões rea-
lizados no ano de 2022 e 2023, desde já consideradas de
relevante interesse econômico e social para o Estado do Rio
de Janeiro, nos termos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Para efeitos deste tratamento tributário es-
pecial, entende-se por novos projetos de usinas de geração
de energia elétrica situados no Estado do Rio de Janeiro, os
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